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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao caput do artigo 59 a seguinte redação:

“Art.  59.  Incumbe  à  União  executar  ações  de  saneamento  básico  nas  áreas  indígenas,

observadas as especificidades e os direitos dos povos indígenas.

§ 1º.  As ações de saneamento básico, executadas de forma integrada à Política Nacional de

Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, devem ser compatíveis com o PNSB.

§  2º.   O  disposto  neste  artigo,  bem  como  os  aspectos  operacionais  e  técnicos  do

saneamento básico em áreas indígenas, será disciplinado por regulamento e instruções a ele

complementares.”

JUSTIFICATIVA

Ajustes de redação ao saneamento básico.
PARLAMENTAR

Brasília – DF

DEPUTADO MAX ROSENMANN
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